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EDUCAÇÃO E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro da Educação, Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social 
e Gabinete da Secretária de Estado da Inclusão

Despacho n.º 4157/2024

Sumário: Define as atividades de apoio à educação formal no âmbito da assistência pessoal.

A Portaria n.º 415/2023, de 7 de dezembro, na sua atual redação, estabelece as condições de criação, 
instalação, organização e funcionamento a que deve obedecer a resposta social serviço de apoio à vida 
independente (SAVI), que se consubstancia na assistência pessoal de apoio à pessoa com deficiência 
ou incapacidade, e assenta no desenvolvimento do Modelo de Apoio à Vida Independente (MAVI).

O MAVI assenta no primado do direito das pessoas com deficiência ou incapacidade à autode-
terminação, assegurando condições para o exercício do direito a tomar decisões sobre a sua vida, 
ainda que existam diferentes situações de deficiência, com graus diferenciados de dependência e de 
tipologias de incapacidade, que carecem de apoios distintos.

O MAVI possibilita a disponibilização de assistência pessoal a pessoas com deficiência ou inca-
pacidade para a realização de atividades de vida diária e de mediação em situações diversas, sendo 
operacionalizado pelos centros de apoio à vida independente (CAVI), que são as entidades beneficiárias 
e legalmente responsáveis pela promoção deste serviço.

O artigo 5.º da Portaria n.º 415/2023, de 7 de dezembro, prevê as atividades a realizar no âmbito da 
assistência pessoal, nomeadamente as atividades de apoio à educação formal, as quais estão sujeitas 
a regulamentação pelos membros do governo responsáveis pela área da educação, segurança social 
e inclusão, nos termos do n.º 2 do referido artigo.

Por seu turno, o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, que 
estabelece o regime jurídico da educação inclusiva, define como recursos específicos existentes 
na comunidade a mobilizar para apoio à aprendizagem e à inclusão as instituições da comunidade, 
nomeadamente os serviços de atendimento e acompanhamento social do sistema de solidariedade 
e segurança social, os serviços do emprego e formação profissional e os serviços da administração 
local, numa lógica de cooperação, de forma complementar e sempre que necessário.

Assim, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, 
e ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Portaria n.º 415/2023, de 7 de dezembro, na sua redação atual, 
determina o Governo, pelo Ministro da Educação, pelo Secretário de Estado da Segurança Social e pela 
Secretária de Estado da Inclusão, no uso das competências delegadas pela Ministra do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social através do Despacho n.º 7910/2022, de 28 de junho, o seguinte:

1 — No decurso do ano letivo podem ser realizadas, nas diferentes ofertas de educação e formação, 
em agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, escolas profissionais e estabelecimentos do 
ensino básico e secundário das redes privada, cooperativa e solidária, adiante designados por escolas, 
as seguintes atividades de apoio à educação formal no âmbito da assistência pessoal a alunos com 
idade igual ou superior a 14 anos nas condições previstas no artigo 8.º da Portaria n.º 415/2023, de 
7 de dezembro:

a) Acompanhamento nas rotinas diárias antes e/ou depois do período de atividades letivas e durante 
intervalos e interrupções letivas;

b) Apoio nos domínios da mobilidade, da alimentação, dos cuidados pessoais e da administração 
de medicamentos sujeitos a prescrição médica, conforme definido no plano de saúde individual a que 
se refere a alínea j) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho;

c) Apoio à participação na vida da escola, nomeadamente em visitas de estudo, atividades cole-
tivas e extracurriculares;

d) Apoio à organização dos materiais e das rotinas diárias;
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e) Acompanhamento de atividades em contexto de sala de aula, ou, quando aplicável, em atividades 
da componente de formação em contexto de trabalho, nos termos definidos pela Equipa Multidiscipli-
nar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI), considerando o previsto no relatório técnico-pedagógico 
(RTP), no programa educativo individual (PEI) e/ou no plano individual de transição (PIT), quando estes 
se apliquem.

2 — O assistente pessoal constitui-se como um elemento variável da EMAEI do aluno, desde que 
autorizado pelo seu encarregado de educação, para o desenvolvimento das atividades referidas no 
número anterior, mediante a respetiva inclusão no RTP, PEI e/ou PIT, quando estes se apliquem.

3 — O assistente pessoal comprova o exercício da sua atividade junto do diretor da escola, nos 
termos do n.º 1 do artigo 15.º da Portaria n.º 415/2023, de 7 de dezembro.

4 — O assistente pessoal coopera com os docentes do conselho de turma e os assistentes ope-
racionais que intervêm com o aluno no sentido de facilitar o desenvolvimento das atividades previstas 
no n.º 1.

5 — O apoio à educação formal prestado pelo assistente pessoal deve ser acompanhado e moni-
torizado de acordo com o previsto no RTP, PEI e/ou PIT definidos para o aluno destinatário do apoio.

6 — A informação resultante da intervenção do assistente pessoal deve constar do processo 
individual do aluno e está sujeita aos limites constitucionais e legais, designadamente ao disposto na 
legislação sobre proteção de dados pessoais, no que diz respeito ao acesso e tratamento desses dados 
e sigilo profissional, nos termos previstos no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

9 de março de 2024. — O Ministro da Educação, João Miguel Marques da Costa. — 28 de março 
de 2024. — O Secretário de Estado da Segurança Social, Gabriel Gameiro Rodrigues Bastos. — 28 de 
março de 2024. — A Secretária de Estado da Inclusão, Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes.
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